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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 3.733-A, DE 2012
(Do Sr. Luiz Couto)

Estabelece a obrigatoriedade de instalação de telões em Praça Pública nos municípios com população entre 20 mil e 100 mil habitantes para transmissão dos trabalhos do Poder Legislativo Federal; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela rejeição (Relator: DEP. ERIVELTON SANTANA).


DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II


S U M Á R I O

 I – Projeto inicial
II – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público:
- Parecer do Relator
- Parecer da Comissão

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei estabelece a obrigatoriedade de instalação de telões em praça pública nos municípios com população entre 20 mil e 100 mil habitantes para transmissão dos trabalhos do Poder Legislativo Federal.
Art. 2º Deverá ser instalada em praça pública, nos municípios com população entre 20.000 (vinte mil) e 100.000 (cem mil) habitantes, infraestrutura audiovisual composta no mínimo por telão, projetor, equipamento de som e facilidades de recepção de sinal de TV por transmissão terrestre ou via satélite, para a exibição da programação produzida pelas emissoras de televisão do Poder Legislativo Federal.
Parágrafo único. A infraestrutura prevista no caput deverá ser instalada em uma proporção de uma para cada 20.000 (vinte mil habitantes), devendo estar presente em pontos estratégicos de maior aglomeração, de modo a maximizar o número de possíveis espectadores dos conteúdos por ela exibidos.
Art. 3º A União (Poder Legislativo) constituirá entidade central para a administração das infraestruturas previstas no art. 2º, e poderá estabelecer convênios com os municípios para a sua instalação, operação e manutenção.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Fundamental para o desenvolvimento de qualquer democracia é a redução das assimetrias de informação, por meio de mecanismos que possam dotar o cidadão de informações políticas equalizadas. Desse modo, um investimento de grande retorno em qualquer ambiente democrático – especialmente nas democracias mais jovens, ainda em formação – é aquele feito no desenvolvimento de mecanismos de fluxo de informação. Cidadãos educados e que tenham um alto grau de conhecimento sobre as atividades políticas de um País são, potencialmente, cidadãos mais ativos politicamente, essenciais para a maturação de todos os preceitos democráticos.
Dentre essas políticas de estímulo ao fluxo de informações políticas, uma das mais eficientes é a de transparência das atividades do Poder Legislativo. Em grande medida, é no Parlamento que as questões mais importantes de qualquer nação democrática são debatidas, ganham forma, recebem os diversos inputs vindos da sociedade e se cristalizam em uma emenda constitucional, em uma lei ou em alguma outra iniciativa legislativa. 
É, portanto, com a preocupação de tornar a atividade legislativa mais transparente – especialmente em municípios de pequeno e médio porte que, apesar de terem população considerável, ainda são em grande parte excluídos do acesso às TVs Legislativas – que apresento o presente projeto de lei. Nossa proposição pretende tornar obrigatória a instalação de telões em praça pública nos municípios com população entre 20 mil e 100 mil habitantes para transmissão dos trabalhos do Poder Legislativo Federal.
                          Com base em dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), estimamos que aproximadamente 51,2 milhões de brasileiros que habitam as 1.292 cidades brasileiras com população entre 20 mil e 100 mil habitantes seriam beneficiados. Para se atingir os resultados propostos no projeto de lei, seria necessária a instalação de apenas 2.561 telões em todo o Brasil – um investimento ínfimo frente aos resultados auspiciosos que por certo seriam obtidos com uma política de transparência dessa monta.
Desse modo, com a certeza da conveniência e oportunidade do presente Projeto de Lei, conclamo o apoio dos nobres Parlamentares para a sua aprovação.
Sala das Sessões, em 23 de abril de 2012.
Deputado LUIZ COUTO 


COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

I - RELATÓRIO
De autoria do nobre Deputado Luiz Couto, o projeto de lei sob exame pretende estabelecer a obrigatoriedade de instalação de telões em praça pública, nos municípios com população entre vinte mil e cem mil habitantes, para transmissão dos trabalhos do Poder Legislativo Federal.
Além do parecer desta Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, a proposição, sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões, receberá também parecer da Comissão de Finanças e Tributação, a respeito de sua adequação financeira ou orçamentária, e da Constituição e Justiça e de Cidadania, quanto à sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.
No prazo regimental, no âmbito desta Comissão, não foram apresentada emendas ao projeto.
II - VOTO DO RELATOR
É importante o acompanhamento dos trabalhos legislativos do Congresso Nacional por parte da população. Trata-se de monitorar o desempenho dos nossos representantes eleitos legitimamente mediante um processo democrático. É no Parlamento que os grandes temas nacionais são amplamente debatidos e aperfeiçoados, com a colaboração dos diversos segmentos sociais e econômicos, representados pelos deputados e senadores, além da participação popular.
Um importante instrumento de divulgação das atividades legislativas desenvolvidas são os canais de televisão legislativos, a TV Câmara e a TV Senado. Além das transmissões das sessões legislativas, as emissoras apresentam reportagens e entrevistas que abordam temas de interesse nacional. Portanto, é realmente relevante e desejável que os conteúdos exibidos atinjam um número cada vez maior da população brasileira. É esse o objetivo da proposição sob análise.
Entretanto, consideramos que o projeto de lei incorre em algumas impropriedades, senão vejamos.
Trata-se de medida que diz respeito à organização e funcionamento do Poder Legislativo, mesmo porque o projeto, no art. 3º, determina que este constituirá entidade central para a administração das infraestruturas de equipamentos audiovisual. Ocorre que, nos termos do art. 51, IV, e do art. 52, XIII, da Constituição Federal, tal providência é de competência privativa da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, cabendo às respectivas comissões diretoras a iniciativa legiferante sobre a matéria.
Por outro lado, a limitação do alcance da medida aos municípios com população entre vinte mil e cem mil habitantes não nos parece adequada por ferir o princípio da isonomia, pois deixaria de fora municípios menores, além de parcelas da população que, embora vivam em municípios maiores, com população com mais de cem mil habitantes, são igualmente excluídas.
Ademais, o objetivo pretendido não demandaria medida legislativa. Ao nosso sentir, o ordenamento jurídico vigente possibilita a adoção das medidas propostas mediante a celebração de convênio entre o Poder Legislativo e os municípios para a consecução dos fins desejados.
Diante do exposto, manifestamos o nosso voto pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei n° 3.733, de 2012.
Sala da Comissão, em 5 de dezembro de 2012.

Deputado ERIVELTON SANTANA
Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 3.733/2012, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Erivelton Santana.
Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Benjamin Maranhão - Presidente, André Figueiredo, Augusto Coutinho , Aureo, Bebeto, Daniel Almeida, Daniel Vilela, Erika Kokay, Flávia Morais, Genecias Noronha, Gorete Pereira, Leonardo Monteiro, Luiz Carlos Busato, Luiz Carlos Ramos , Nelson Marchezan Junior, Paulo Pereira da Silva, Silvio Costa, Vicentinho, Walney Rocha, Adilton Sachetti, Laercio Oliveira, Lucas Vergilio, Maria Helena, Roberto Góes e Roney Nemer.
Sala da Comissão, em 11 de março de 2015.


Deputado BENJAMIN MARANHÃO
Presidente 
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